
 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA 927 COM ALTERAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA 928 

 

MATERIAL DISSERTATIVO SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 

 

O presente material tem por objetivo apresentar uma breve 

explanação com comentários sobre a medida provisória 927/2020, 

como forma de orientação as empresas. A leitura é importante em 

razão dos requisitos que a lei apresenta e que devem ser observados 

para dar segurança jurídica no momento de sua efetivação. 

 

 

TELETRABALHO 

 

DISPOSITIVO DA LEI: Arts. 4º e 5º 

 

COMENTÁRIO: Não há necessidade de realização de acordos 

individuais ou coletivos e fica dispensado o registro prévio no 

contrato individual de trabalho, nos termos do caput do art. 4º da 

MP 927/2020. 

 

Ficou estabelecido que não constitui tempo à disposição, regime de 

prontidão ou de sobreaviso o tempo de uso de aplicativos e 

programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal do 

empregado, sendo permitida ainda a adoção do regime de 

teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância para 

estagiários e aprendizes, nos termos do caput do art. 4º da MP 

927/2020. 

 



 

 

 

REQUISITOS: A empresa deve notificar o empregado com 

antecedência de 48 horas, por escrito ou por meio eletrônico, nos 

termos do § 2º do art. 4º da MP 927/2020. 

 

 

ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS  

 

DISPOSITIVO DA LEI: Arts.  6º a 10 

 

COMENTÁRIO: As férias individuais poderão ser concedidas por ato 

do empregador, ainda que o período aquisitivo a elas relativo não 

tenha transcorrido, nos termos do § 1, II, art. 6º da MP 927/2020. 

 

O Empregado e empregador poderão negociar a antecipação de 

períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito, nos 

termos do § 2º, art. 6º da MP 927/2020. 

 

O Empregador poderá suspender férias ou licenças não 

remuneradas dos profissionais da área de saúde ou daqueles que 

desempenhem funções essenciais, nos termos do art. 7º da MP 

927/2020. 

 

O Empregador poderá optar por efetuar o pagamento do 1/3 de 

férias após sua concessão, nos termos do art. 8º da MP 927/2020. 

 

O Requerimento por parte do empregado de conversão de 1/3 de 

férias em abono pecuniário estará sujeito à concordância do 

empregado, nos termos do parágrafo único do art. 8º da MP 

927/2020. 

 



 

 

 

O Pagamento da remuneração das férias concedidas poderá ser 

efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente nos termos do art. 9º 

da MP 927/2020. 

 

Caso o empregado seja dispensado, o empregador deverá pagar 

juntamente com os haveres rescisórios, os valores ainda na quitados 

relativos às férias, nos termos do art. 10 da MP 927/2020. 

 

REQUISITOS: O empregador deverá notificar o empregado com 

antecedência de 48 horas, por escrito ou por meio eletrônico, nos 

termos do § 2º, art. 6º da MP 927/2020. 

 

As férias não poderão ser gozadas em períodos inferiores a 5 dias 

corridos. nos termos do § 1, II, art. 6º da MP 927/2020. 

 

 

CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS 

 

DISPOSITIVO DA LEI: Arts. 11 e 12 

 

COMENTÁRIO: O texto afirma que não serão aplicáveis o limite 

máximo de períodos anuais (3) e o limite mínimo de dias corridos (10), 

nos termos do art. 11 da MP 927/2020, Ficando  ainda dispensada a  

comunicação prévia ao órgão local do Ministério da Economia e a 

comunicação aos sindicatos representativos da categoria 

profissional, nos termos do art. 12 MP 927/2020. 

 

 

 

 



 

 

 

REQUISITOS: A empregadora deverá notificar o conjunto de 

empregados afetados com antecedência de 48 horas, nos termos 

do art. 11 MP 927/2020. 

 

 

APROVEITAMENTO E A ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS 

 

DISPOSITIVO DA LEI: Art. 13 

 

COMENTÁRIO: Os feriados poderão ser utilizados para 

compensação do saldo em banco de horas, nos termos do § 1º do 

art. 12 MP 927/2020. 

 

REQUISITOS: Indispensável a concordância do empregado, 

mediante manifestação em acordo individual escrito, nos termos do 

§ 2º, art. 13 da MP 927/2020. 

O conjunto de empregados deverá ser notificado com 

antecedência mínima de 48 horas, nos termos do art. 13 MP 

927/2020. 

 

 

BANCO DE HORAS 

 

DISPOSITIVO DA LEI: Art. 14 

 

COMENTÁRIO: O texto expresso autoriza a interrupção das 

atividades pelo empregador e a constituição de regime especial de 

compensação de jornada, por meio de banco de horas, em favor 

do empregador ou do empregado, durante o estado de 

calamidade pública, nos termos do caput do art. 14 MP 927/2020. 



 

 

 

A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo 

empregador independentemente de convenção coletiva ou 

acordo individual ou coletivo, nos termos do § 2º, art. 14 MP 927/2020. 

 

REQUISITOS: Deverá ser estabelecido por meio de acordo coletivo 

ou individual devidamente formalizado, para a compensação no 

prazo de até dezoito meses, contado da data de encerramento do 

estado de calamidade pública, caput do art. 14 MP 927/2020. 

 

A compensação de tempo para recuperação do período 

interrompido poderá ser feita mediante prorrogação de jornada em 

até 2 horas, que não poderá exceder 10 horas diárias, nos termos do 

§ 1º, art. 14 MP 927/2020. 

 

 

SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM  

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 

DISPOSITIVO DA LEI: Arts. 15 a 17 

 

COMENTÁRIO: O empregador terá o prazo de 60 dias (contado do 

encerramento do estado de calamidade) para realização dos 

exames dispensados, nos termos do § 1º do art.15 da MP 927/2020. 

 

O Exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico 

ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de 180 

dias, nos termos do § 3º, art.15 da MP 927/2020. 

 

Os treinamentos de que trata o caput (art.16) deverão ser realizados 

no prazo de noventa dias, contado da data de encerramento do  



 

 

 

estado de calamidade pública, nos termos do § 1º, art.16 da MP 

927/2020. 

 

Os Treinamentos poderão ser realizados na modalidade de ensino a 

distância, caberá ao empregador observar os conteúdos práticos, 

de modo a garantir que as atividades sejam executadas com 

segurança nos termos do § 2º, art.16 da MP 927/2020. 

 

As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser 

mantidas até o encerramento do estado de calamidade pública e 

os Processos eleitorais (das CIPAS) em curso poderão ser suspensos, 

nos termos do caput art. 17 da MP 927/2020. 

 

REQUISITOS: cumprimento dos prazos estabelecidos nos arts. 15 a 17 

da MP 927/2020. 

 

DIRECIONAMENTO DO TRABALHADOR PARA 

QUALIFICAÇÃO 

 

DISPOSITIVO DA LEI: Art. 18 

 

Revogado pela MP 928/2020. 

 

 

DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 

 

DISPOSITIVO DA LEI: Art. 19 

COMENTÁRIO: Os empregadores poderão fazer uso, independe de 

número de empregados, regime de tributação, natureza jurídica, do  



 

 

 

ramo de atividade econômica; e da adesão prévia nos termos dos 

parágrafos únicos do art. 18 da MP 927/2020.  

 

Pagamento das obrigações será quitado em até 6 parcelas mensais, 

com vencimento no 7º dia de cada mês, a partir de julho de 2020, 

nos termos § 1º do art. 18 da MP 927/2020. 

 

Fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos 

relativos a contribuições do FGTS pelo prazo de 120 dias (da entrada 

em vigor da MP 927/20), nos termos do art. 19 da MP 927/2020. 

 

REQUISITOS: Empregador fica obrigado a declarar as informações 

até 20 de junho de 2020. nos termos do § 1º, III, art. 18 da MP 

927/2020. 

 

 

RECOMENDAÇÃO SINDIFER 

 

Recomendamos às empresas associadas que não consultem e nem 

sigam orientações dos Sindicatos dos Trabalhadores. 

O SINDIFER-ES, está à disposição, por meio de sua diretoria, 

administração e Assessoria Jurídica, para atender e sanar as dúvidas 

de seus associados. 

Em caso de novas informações enviaremos aos associados. 

 

CONTATO: juridico@sindiferes.com.br | (27) 99993-4967 
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